LEI Nº 2542, DE 04 DE MAIO DE 2005
DENOMINA VIAS PÚBLICAS DO BAIRRO ESPERANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - As vias públicas do Bairro Esperança, no município de Salvador do Sul, terão a seguinte denominação:


Rua A - Vô Patzlaff


Rua B - 5 de Abril


Rua C - 13 de Abril


Rua sem Saída: Travessa das Rosas.


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE MAIO DE 2005.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

          LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 

Secretário Municipal da Administração
